
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA GERAL

PORTARIA Nº 842, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

Aprova o projeto Dimensionamento da Força de Trabalho do MPF

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  no  uso  das

atribuições lhe conferem o art. 51, inciso IV, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público

Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5/5/2015, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº

245,  de  22/03/2017,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  PGR/MPF nº

1.00.000.010944/2017-96, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Dimensionamento da Força de Trabalho do MPF, sob o

código P0200, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto:

I. BRUNO OURIQUES DE LIMA NOGUEIRA NUNES, matrícula 26468;

II. DANIELA RODRIGUES CATUNDA, matrícula 27736;

III. ELOA TODARELLI JUNQUEIRA, matrícula 12111;

IV. FABIO FREIRE LAPORTE, matrícula 23422;

V. GERSON ELBERT GUIMARAES, matrícula 26386;

VI. GILSON BERGMANN HOFF, matrícula 25779;

VII. ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES, matrícula 22358;

VIII. LEONARDO DA SILVA RAMOS, matrícula 27746;

IX. LILIA MARIA SANTOS DE SOUZA, matrícula 24664;

X. MARIA DO CARMO SOARES FREIRE, matrícula 8664;

XI. RAYZA MADLUM DE PAULA, matrícula 23599; e

XII. REJANE DE MIRANDA CUNHA COIMBRA, matrícula 9811.
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Art.  3º  Ficam  designados  o  TECNICO  DO  MPU/APOIO  TECNICO-

ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO  LEONARDO DA SILVA RAMOS  como  Gerente  do

projeto  e  a  TECNICO DO MPU/APOIO  TECNICO-ADMINISTRATIVO/  ADMINISTRACAO

DANIELA RODRIGUES CATUNDA como Gerente Substituta.

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta

Portaria, para elaboração do Plano do Projeto.

Parágrafo único. Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de

Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta Portaria ficará revogada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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